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Foi aprovado. 

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.571/2025, em primeiro turno. 

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação.  

Solicito aos deputados favoráveis ao projeto que permaneçam como estão e 

aos contrários que se manifestem. 

Há 19 deputados presentes. Não houve manifestações contrárias.  

Foi aprovado. 

Item da ordem do dia. 

Discussão e votação, em 1º turno, do Projeto de Lei nº 1.614/2025, de autoria 

do Poder Executivo, que “Abre crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do 

Distrito Federal no valor de R$ 10.000.000,00, e dá outras providências”. 

A proposição não recebeu o parecer das comissões. Foi apresentada uma 

emenda de plenário. A CEOF deverá se manifestar sobre o projeto e a emenda. 

Designo o deputado Eduardo Pedrosa como relator pela CEOF. 

Solicito ao relator, deputado Eduardo Pedrosa, que apresente parecer sobre a 

matéria. 

PARECER CEOF 

DEPUTADO EDUARDO PEDROSA (UNIÃO. Para apresentar parecer.) – Parecer 

da CEOF ao Projeto de Lei nº 1.614/2025, de autoria do Poder Executivo, que “Abre 

crédito suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal no valor de R$ 

10.000.000,00, e dá outras providências”. 
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O projeto de lei visa a abrir crédito no valor de 10 milhões de reais em favor 

da Companhia do Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal – Codhab, 

destinado a atender despesas com o programa Cheque Moradia. 

Além disso, o projeto também objetiva promover alteração no art. 5º da Lei 

Orçamentária Anual para o exercício de 2025, de modo a excluir os recursos da reserva 

de contingência da incidência do limite de 25% estabelecido para a abertura de 

créditos suplementares pelo Poder Executivo.  

Foi apresentada uma emenda de autoria da Mesa Diretora com o intuito de 

suprimir as alterações propostas ao art. 5º da Lei Orçamentária Anual de 2025.  

No âmbito desta comissão, manifesto voto pela admissibilidade do Projeto de 

Lei nº 1.614/2025 com o acatamento da emenda apresentada. 

É o parecer. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado. 

Em discussão o parecer. 

Concedo a palavra ao deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Para discutir.) – Acho que é importante. 

Siglas: 

Codhab – Companhia de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado.  

Em discussão o parecer. 

Concedo a palavra ao deputado Chico Vigilante. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE (PT. Para discutir.) – Presidente, acho que é 

importante pontuar para as pessoas que estão assistindo a nós que a Mesa Diretora 
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fez muito bem ao apresentar essa emenda, porque, na verdade, o governo tinha 

colocado um submarino. Geralmente, submarinos são colocados pela... Mas dessa vez 

foi o governo. 

O que ele queria? Mexer no orçamento sem autorização da Câmara Legislativa. 

Isso era um passa-moleque em nós. Portanto, a Mesa Diretora está corrigindo essa 

coisa feita pelo governo. Isso é muito importante. 

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Obrigado, deputado 

Chico Vigilante.  

Continua em discussão. 

Concedo a palavra ao deputado Fábio Félix. 

DEPUTADO FÁBIO FÉLIX (PSOL. Para discutir.) – Presidente, só gostaria de 

registrar que estamos votando uma matéria do Poder Executivo sobre crédito e, 

também, que define a possibilidade de concurso público na Secretaria de 

Desenvolvimento Social. Quer dizer, essa é outra matéria, na verdade, que vamos 

votar em outro projeto, mas é uma matéria urgente. Não sei se está previsto para 

votarmos agora; é autorização para o concurso.  

Só gostaria de registrar nossa posição favorável à outra matéria, porque é 

importante que seja votada o quanto antes, pois é uma área, a da assistência social, 

que precisa urgentemente de concurso público. Isso é uma demanda dos servidores e 

é uma demanda da sociedade.  

PRESIDENTE DEPUTADO WELLINGTON LUIZ (MDB) – Da nossa parte, há 

acordo para que seja feito o devido a encaminhamento, deputado Fábio Félix. 

Continua em discussão. 
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Como não há mais quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação.  

Solicito aos deputados favoráveis ao parecer que permaneçam como estão e 

aos contrários que se manifestem. 

Há 19 deputados presentes. Não houve manifestações contrárias. 

Foi aprovado. 

Em discussão, em primeiro turno, o Projeto de Lei nº 1.614/2025. 

Como não há quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação.  

Solicito aos deputados favoráveis que permaneçam como estão e aos 

contrários que se manifestem. 

Há 19 deputados presentes. Não houve manifestações contrárias. 

Foi aprovado. 

Item da Ordem do Dia. 

Discussão e votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei Complementar nº 

61/2023 (sic), de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o loteamento de 

acesso controlado no Distrito Federal, e dá outras providências”. 

A proposição não recebeu parecer das comissões. Foram apresentadas 14 

emendas de plenário.  

A CAF, a CDESCTMAT e a CCJ deverão se manifestar sobre o projeto e as 

emendas.  

Designo a deputada Jaqueline Silva como relatora pela CAF. 


